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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao inciso V do art. 2º a seguinte redação:

Art. 2º ..............................
...........................................
       V – granel é a mercadoria embarcada, sem embalagem ou acondicionamento de qualquer
espécie.

Justificativa

          Tecnicamente a utilização do termo “em seu estado natural” não é adequada. Como exemplo,
pode-se citar o gás liqüefeito de petróleo que só pode ser transportado em condições viáveis
economicamente quando liqüefeito, portanto, fora de seu estado natural. O que no entanto, não o
descaracteriza como sendo granel.
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